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PROPOSIÇÕES 07 – Vereadora Josi Görgen    (Republicanos)
                 INDICAÇÃO – 004/2026

A Vereadora Josi Görgen, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao Poder Executivo Municipal que avalie a viabilidade de implantação de um sistema digital — por meio de aplicativo — para a gestão, liberação e utilização do vale-feira dos servidores públicos municipais, bem como a realização de concurso ou chamamento público entre munícipes com conhecimento em programação para o desenvolvimento da ferramenta, promovendo a valorização dos talentos locais e incentivando a inovação no município.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


                           Senhor Presidente:
                       Senhores Vereadores:

A atual sistemática de distribuição do vale-feira tem gerado atrasos recorrentes, como em caso recente em que o crédito referente ao mês de dezembro de 2025 ainda não foi liberado. Esses atrasos causam insatisfação e insegurança entre os servidores, que recorrem frequentemente ao Legislativo em busca de respostas.
A justificativa apresentada pela Administração de que os vales não são utilizados integralmente pelos servidores evidencia a fragilidade do sistema atual. Para superar essas limitações, propõe-se a criação de um aplicativo oficial que disponibilize o vale-feira em formato digital, com controle de créditos, prazos e utilização, proporcionando mais transparência, pontualidade e praticidade.
Destaca-se que o vale-feira não representa apenas um benefício individual de R$ 50,00, mas movimenta aproximadamente R$ 29.500,00 por mês na feira local, ou anualmente R$ 354.000,00, valores que deixam de circular no devido tempo, quando há falhas no sistema atual, impactando diretamente os feirantes e produtores do município.

Vale digital com QR Code
O crédito seria liberado em uma “carteira digital” (como Mercado Pago Empresas, PagSeguro Store ou Pix Troco), permitindo que o servidor utilize o celular para pagar diretamente na feira por meio de QR Code.
Essa solução traz diversos benefícios:
· Controle instantâneo dos gastos pelo servidor;
· Pagamento imediato aos feirantes, garantindo agilidade financeira;
· Dispensa a emissão de cartão físico, reduzindo custos;
· Para a Prefeitura, representa baixo custo de manutenção, integração simples e elimina o risco de desvio físico dos vales.

A proposta de concurso ou chamamento público para desenvolvimento do aplicativo valoriza os munícipes com conhecimento em tecnologia, incentiva o empreendedorismo local e fortalece o vínculo entre comunidade e poder público.

Trata-se de uma iniciativa moderna, econômica e de grande impacto social e econômico para o município.
                                                             
                                                                 

Atenciosamente,


Bom Retiro do Sul, 18 de fevereiro de 2026.
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